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Ofício n. 334/2017/SGM 

Ao Senhor 
Luiz Fernando Bandeira de Mello 
Secretário-Geral da Mesa do Senado Federal 
NESTA 

, IJ{~(~ 
Jose R to Leite de Mat0 
Secretá, Gsrzl d~ Mt6a ' ;djunt 

Brasília,20 e setembro de 2017. 

Assunto: Acesso de servidores da Câmara dos Deputados às reuniões da 
CPMI 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a instalação da Comissão Parlamentar Mista de 

Inquérito com a finalidade de investigar supostas irregularidades envolvendo as 

empresas JBS em operações realizadas com o BNDES entre os anos de 2007 a 

2016 (CPMI-JBS) e em referência ao Mem. n. 185/2017, da Consultoria 

Legislativa desta Casa , cópia anexa, encaminho a Vossa Senhoria, para os 

procedimentos de acesso aos locais de trabalho no Senado Federal, relação com 

os nomes dos consultores legislativos desta Casa, designados para assessorar o 

relator e os sub-relatores da referida CPMI. 

Relator - Dep. Carlos Marun 

Consultor(a) Desingnado(a) Ponto Contato 

Liana Issa Lima 8023 3216-5211 

Alexandre Cândido de Souza 8026 3216-5364 

Débora Wajngarten 8047 3216-5208 

Laura Peron Puerro 8049 3216-5206 
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Sub-relator - Dep. Francischini 

Consultor(a) Desingnado(a) Ponto Contato 

Aldenise Ferreira dos Santos 8190 3216-5375 

Osmar Perazzo Lannes Júnior 5089 3216-5443 

Daniel Camorra Petersen 8050 3216-5207 

Sub-relator - Dep. Hugo Leal 

Consultor(a) Desingnado(a) Ponto Contato 

Gustavo Roberto Sobrinho 6713 3216-5385 

Renata Baars Paternostra 6975 3216-5318 

Antônio Marcos Silva Santos 6702 3216-5444 

Atenciosamente, 

E 
Secretário-Geral da Mesa Adjunto 
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Mem. nO 185/2017/CONLE 

Brasília, 19 de setembro de 2017. 

Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa 
Assunto: Designação de consultores legislativos para assessorarem a CPMI 
-JBS 

Senhor Secretário-Geral, informamos, para seu conhecimento e 

acompanhamento, a relação de consultores legislativos designados por esta 

Casa para assessorar o relator e os sub-relatores da Comissão Parlamentar 

Mista de Inquérito com a finalidade de investigar supostas irregularidades 

envolvendo as empresas JBS e J&F em operações realizadas com o BNDES e 

BNDES-PAR ocorridas entre os anos de 2007 a 2016 (CPMI-JBS). 

Relator - Dep. Carlos Marun 

Consultor(a) designado(a) Ponto Ramal 
Liana Issa Lima P 8023 6-5211 
Alexandre Cândido de Souza P 8026 6-5364 
Débora Wajngarten P 8047 6-5208 
Laura Peron Puerro P 8049 6-5206 

Sub-relator - Dep. Francischini 

Consultor(a) designado(a) Ponto Ramal 
Aldenise Ferreira dos Santos P 8190 6-5375 
Osmar Perazzo Lannes Júnior P 5089 6-5443 
Daniel Chamorro Petersen P 8050 6-5207 

Sub-relator - Dep Hugo leal 

Consultor(a) designado(a) Ponto Ramal 
Gustavo Roberto Sobrinho P 6713 6-5385 
Renata Baars Paternostro P 6975 6-5318 
Antônio Marcos Silva Santos P 6702 6-5444 
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2. Por oportuno, tendo em vista que os referidos servidores deverão 

acompanhar as sessões da CPMI por dever de ofício ou quando determinado 

pelos relatores, tomamos a liberdade de solicitar que a administração do Senado 

Federal seja informada dos nomes dos mesmos, para os procedimentos de 

acesso aos locais de trabalho naquela Casa. 

Respeitosamente, 

o 


